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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resposta Nº 3418/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CEL

 
CONCORRÊNCIA Nº 76/2021 TJ/PI
Edital de Licitação Nº 76/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CEL

(3740879)
PROCESSO SEI Nº 22.0.000064702-4
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 02
 
Trata-se de Pedido de Esclarecimento 02 (3868835, 3868836) formulado nos seguintes

termos:
 
2. NO MÉRITO, em síntese, foi verificado que os Itens 7.1.1; 7.2.1; 7.3.1; 7.4.1; 7.5.1 e

7.6.1 da Planilha de Composição de Custos, Anexo 15 do Edital, possui insumos cujos os coeficientes
estão muito abaixo do previsto nas Pranchas EST-1/2 e EST-2/2 do Projeto Complementar (ANEXO 17.8
do Edital). Os coeficientes previstos nos itens acima citados da Composição de Custo não são suficientes
para execução das estruturas metélicas previstas no projeto e, consequentemente, os valores previsto na
Planilha Orçamentária, para tais itens, não refletem o preço real de execução da obra, gerando uma enorme
defasagem em seu valor final.

Ademais, alguns insumos constantes na Planilha de Composição de Custos estão com
descrição diferente do previsto nas Pranchas EST-1/2 e EST-2/2 do Projeto Complementar (ANEXO 17.8
do Edital). A título de exemplo, eis a descrição dos insumos e seus respectivos coeficientes previsto no
Item 7.1.1 da Planilha de Composição de Custos:

 

 
Por sua vez, eis a descrição constante na Prancha EST 1/2 do Projeto Complementar

(Anexo 17.8 do Edital):
 



14/12/2022 10:59 SEI/TJPI - 3873117 - Resposta

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4466437&infra_sistem… 2/3

 
Além do Item 7.1.1, tal divergência também ocorre nos Itens 7.2.1; 7.3.1; 7.4.1; 7.5.1 e

7.6.1. Ocorre que tais itens possuem um alto valor de mercado, de modo que os coeficientes de insumos
usados na Planilha de Composição de Custos gera uma alteração significativa no valor total da obra em
relação às especificações contidas no Projeto Complementar.

3. NO PEDIDO, diante de tudo que foi exposto, solicitamos esclarecimentos sobre as
divergências apresentadas, para que esta douta Comissão se manifeste sobre a existência de possível
equívoco na elaboração da Planilha de Composição de Custos e, caso assim entenda, que a Administração
Pública possa corrigir tal erro, através de seu poder de autotutela, descrito na Súmula 473 do STF, a fim de
evitar inexequibilidade do objeto licitatório e possível dano ao erário público.

Diante do pedido de esclarecimento acima exposto, encaminhados os autos para
manifestação técnica e assim, a unidade demandante - SENA apresentou a Manifestação Nº 69424/2022
SENA (3869531), consignando resposta aos questionamentos nos seguintes termos:

"Manifestação Nº 69424/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA
Trata-se de Pedido de Esclarecimento formulado na Concorrência nº 76/2022 TJ/PI
(3868836). Em atenção à solicitação da Comissão de Licitação, esta SENA vem se
manifestar:
QUESTIONAMENTO: NO MÉRITO, em síntese, foi verificado que os Itens
7.1.1; 7.2.1; 7.3.1; 7.4.1; 7.5.1 e 7.6.1 da Planilha de Composição de Custos,
Anexo 15 do Edital, possui insumos cujos os coeficientes estão muito abaixo do
previsto nas Pranchas EST-1/2 e EST-2/2 do Projeto Complementar (ANEXO 17.8
do Edital). (...)
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NO PEDIDO, diante de tudo que foi exposto, solicitamos esclarecimentos sobre as
divergências apresentadas, para que esta douta Comissão se manifeste sobre a
existência de possível equívoco na elaboração da Planilha de Composição de
Custos e, caso assim entenda, que a Administração Pública possa corrigir tal erro,
através de seu poder de autotutela, descrito na Súmula 473 do STF, a fim de evitar
inexequibilidade do objeto licitatório e possível dano ao erário público.
RESPOSTA: Informamos que devem ser considerados os custos de referência e
quantidades contemplados na Planilha Orçamentária e Composições de Custos
disponibilizadas."

 

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Presidente da Comissão, em
14/12/2022, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Membro da
Comissão, em 14/12/2022, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3873117 e o código CRC 9C4E644C.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Manifestação Nº 69424/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

Trata-se de Pedido de Esclarecimento formulado na Concorrência nº 76/2022 TJ/PI
(3868836). Em atenção à solicitação da Comissão de Licitação, esta SENA vem se manifestar:

 
QUESTIONAMENTO: NO MÉRITO, em síntese, foi verificado que os Itens 7.1.1;

7.2.1; 7.3.1; 7.4.1; 7.5.1 e 7.6.1 da Planilha de Composição de Custos, Anexo 15 do Edital, possui insumos
cujos os coeficientes estão muito abaixo do previsto nas Pranchas EST-1/2 e EST-2/2 do Projeto
Complementar (ANEXO 17.8 do Edital). (...)

NO PEDIDO, diante de tudo que foi exposto, solicitamos esclarecimentos sobre as
divergências apresentadas, para que esta douta Comissão se manifeste sobre a existência de possível
equívoco na elaboração da Planilha de Composição de Custos e, caso assim entenda, que a Administração
Pública possa corrigir tal erro, através de seu poder de autotutela, descrito na Súmula 473 do STF, a fim de
evitar inexequibilidade do objeto licitatório e possível dano ao erário público.

 
RESPOSTA: Informamos que devem ser considerados os custos de referência e

quantidades contemplados na Planilha Orçamentária e Composições de Custos disponibilizadas.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Alencar Bezerra, Analista Judiciário -
Engenheiro Eletricista/TJPI, em 13/12/2022, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Nogueira Matias, Superintendente de
Engenharia e Arquitetura/TJPI, em 13/12/2022, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3869531 e o código CRC 666CAE5B.
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